
22 352 Diário da República, 2.a série — N.o 150 — 6 de Agosto de 2007

O processo poderá ser consultado todos os dias úteis, das 9 às
16 horas, na Divisão de Gestão Administrativa do Departamento de
Administração Urbanística, sita no edifício dos Serviços Técnicos da
Câmara Municipal de Montijo, na Avenida dos Pescadores, Montijo,
e as sugestões ou reclamações dos interessados deverão ser apre-
sentadas por escrito, através de requerimento dirigido à presidente
da Câmara, identificando devidamente o seu subscritor e entregue
pessoalmente ou remetido através do correio ao Serviço acima
mencionado.

Para constar e devidos efeitos se publica este aviso e outros que
irão ser afixados nos lugares de estilo.

20 de Julho de 2007. — A Presidente da Câmara, Maria Amélia
Antunes.

2611035713

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Aviso n.o 14 205/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho de
7 de Julho de 2007, foi nomeada para a categoria de técnico pro-
fissional de 2.a classe, não adjectivado, Mirian Cármen Martins Pinhal,
classificada em 1.o lugar, após a realização de concurso público publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 195, de 11 de Dezembro
de 2005.

A candidata deve tomar posse no prazo de 20 dias após publicação
do presente aviso no Diário da República. (Não carece de visto prévio
do Tribunal de Contas, nos termos do n.o 3 do artigo 114.o da Lei
n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

24 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Mário João Ferreira
da Silva Oliveira.

2611035911

CÂMARA MUNICIPAL DE PENAFIEL

Aviso n.o 14 206/2007

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 17 de Julho de 2007, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis, concurso interno de acesso geral para um lugar de operário
qualificado principal — pedreiro, do grupo de pessoal operário
qualificado.

2 — Ao presente concurso são aplicadas as regras constantes dos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, aplicável à administração
local com as alterações constantes no Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de
Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro,
aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de
Dezembro.

3 — Este concurso é válido apenas para a presente vaga.
4 — Local de prestação de trabalho — área do concelho de Penafiel.
5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais — os referidos no artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, ex vi Decreto-Lei n.o 238/99, de
25 de Junho.

5.2 — Requisitos especiais — os referidos no n.o 2 do artigo 14.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, ex vi Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

6 — Formalização das candidaturas:
6.1 — As candidaturas devem ser formalizadas através de reque-

rimento de admissão, dirigido ao presidente da Câmara Municipal
de Penafiel, Praça Municipal, 4564-002 Penafiel, podendo ser entregue
pessoalmente ou remetido pelo correio, registado, com aviso de recep-
ção, até ao termo do prazo fixado, nele devendo constar os seguintes
elementos: identificação completa (nome, estado civil, filiação, nacio-
nalidade, naturalidade, data de nascimento, número e data do bilhete
de identidade e serviço de identificação que o emitiu, residência e
número de contribuinte fiscal); habilitações literárias e ou profissio-
nais; lugar a que se candidata com referência ao Diário da República
que contenha a publicação do presente aviso; quaisquer outros ele-
mentos que o candidato considere passíveis de influir na apreciação
do seu mérito ou de constituir motivos de preferência legal.

6.2 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos gerais referidos nas alíneas a), b), c), d), e) e f) do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, se os candidatos
declararem, nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas e
sob compromisso de honra, a situação precisa em que se encontram
relativamente a cada uma das referidas alíneas.

6.3 — Devem os candidatos apresentar juntamente com a candi-
datura documento autêntico ou autenticado, comprovativo da posse
dos requisitos especiais, referidos no n.o 5.2.

6.4 — É também dispensada, aos funcionários da Câmara Municipal
de Penafiel, a apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos especiais se os mesmos constarem do seu processo individual,
devendo os candidatos fazer referência a este facto no respectivo
requerimento de admissão.

7 — Métodos de selecção — prestação de provas práticas de conhe-
cimentos específicos.

7.1 — Programa das provas — construção de parte de um muro
e assentamento de guias.

8 — As provas serão classificadas numa escala de 0 a 20 valores.
9 — Os critérios de apreciação bem como o sistema de classificação

final constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as
mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — Composição do júri de selecção:

Presidente — Engenheiro Carlos Alberto Conceição Lopes, direc-
tor de departamento.

Vogais efectivos:

Engenheiro Élio Coelho Rocha, chefe de divisão.
Antero Dinis de Sousa Ferreira, fiscal municipal.

Vogais suplentes:

Engenheira Paula Arminda Álvares de Sousa, técnica superior.
Joaquim Luís Barbosa da Silva, encarregado.

Substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos o vogal
efectivo engenheiro Élio Coelho Rocha.

11 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas na Divisão de Gestão de Recursos Humanos.

12 — Foi dado cumprimento ao estabelecido no artigo 41.o da Lei
n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, tendo-se verificado a inexistência
de pessoal em situação de mobilidade especial, através do ofício da
DGAEP n.o 5042, de 22 de Junho de 2007.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

23 de Julho de 2007. — O Vereador, com competências delegadas,
Antonino Aurélio Vieira de Sousa.

2611035707

Aviso n.o 14 207/2007

1 — Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho
do presidente da Câmara de 17 de Julho de 2007, se encontram abertos,
pelo prazo de 10 dias úteis, os seguintes concursos internos de acesso
geral:

Técnico profissional especialista, biblioteca e documentação — três
lugares, do grupo de pessoal técnico-profissional;

Técnico profissional de 1.a classe, arquivo — um lugar, do grupo
de pessoal técnico-profissional;

Técnico profissional especialista principal, obras — um lugar, do
grupo de pessoal técnico-profissional.

2 — Aos presentes concursos são aplicadas as regras constantes
dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, aplicável à administração
local com as alterações constantes no Decreto-Lei n.o 238/99, de 25
de Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro,
aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30
de Dezembro.

3 — Este concurso é válido apenas para as presentes vagas.
4 — Local de prestação de trabalho — área do concelho de Penafiel.
5 — Requisitos de admissão:
5.1 Requisitos gerais — os referidos no artigo 29.o do Decreto-Lei

n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicável por força do Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho.

5.2 — Requisitos especiais:

Técnico profissional especialista, biblioteca e documentação, e téc-
nico profissional especialista principal, obras — os referidos na alí-
nea b) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro, aplicável por força do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de
30 de Dezembro;

Técnico profissional de 1.a classe, arquivo — os referidos na alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro, aplicável por força do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de
30 de Dezembro.

6 — Formalização das candidaturas:
6.1 — As candidaturas devem ser formalizadas através de reque-

rimento de admissão, dirigido ao presidente da Câmara Municipal




